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seriedade e compromisso com o povo

RESOLUçÃO DE MESADO LEGISMTIVO Ne Og/25 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

Autoriza o Poder Legislaüvo
Municipal a efetuar entrega
das placas da Legislatura
2027/2024.

A Mesa Diretora da Cômara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, bem como o

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Vila Lângaro, resolve:

Art" 7e. Fíca o Poder LegislatÍvo Municipal autorizado a efetuar a entrega das

placas da legislatura 2021/2024, em sessdo solene a realizar-se em 28/17/2025, às 19h,

no auditório da câmara de vereadores.

ArL 2e. Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de suo publicação.

EVANDRO ROVANI

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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